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Excelentíssimo Senhor
VEREADOR WALTER LIMA FR TA CAVALCANTE
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Fortaleza
1\1esta

Comunico a Vossa ExcelA ncia que, nos termos do art. 83, IV, da Lei Orgânica do
1'v1unicípiode Fortaleza, foi veta o integralmente o Projeto de Lei nO0159/2013, que
"Determina a proibiçéjo, no âmbit do município de Fortaleza, de publicidade e propaganda
político-eleitoral através de pintur, s, desenhos, inscrições e pichações em muros, colunas,
andaimes, tapumes, paredE!s e fa hadas e dá outras providências", de autoria do Vereador
Acrísio Sena.

Antes de deixar consignad s os motivos ensejadores do veto integral à proposta de
lei em pauta, devo ressaltar alou ável altivez da iniciativa dessa propositura, fundamentada
na preocupação com o controle d poluição visual em nossa cidade, especialmente aquela
advinda dos períodos eleitorais.

Ocorre que a proposição m comento encontra óbice legal e constitucional à sua
viabilidade jurídica, em especial a uela inserta no art. 22, inc. I, da CF/88.

O vício de iniciativa em c mento impõe o veto ao projeto de lei, já que incumbe à
União, por expressa deterrninaçã do art. 22, I, da CF/88, legislar sobre matéria eleitoral.
Vê-se claramente que o objeto da matéria, ora submetida, visa regular a propaganda
eleitoral no âmbito deste Municípi . Importante, aqui, tecer alguns esclarecimentos.

No Brasil, a propa!~anda eleitoral tem seu exercício regulamentado, em âmbito
federal, dentre outros, pelo Códi o Eleitoral, pelas Leis nOs9.504, de 30 de setembro de
1.997 e 11.300, de 10 de mai de 2006, pelas Resoluções e Instruções do Tribunal
Superior Eleitoral.
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Com a proximidade de ca a pleito eleitoral, surge a preocupação com os efeitos
pc Iluidores da propaganda eleitor I, sejam visuais ou sonoros, despertando a necessidade
de busca de instrumE~ntos legais de contenção de "poluição eleitoral", mormente ante a
gc:rantia constitucional de um mei ambiente ecologicamente equilibrado.

Esta preocupação social oi valorizada por inúmeros Municípios brasileiros, que
a~fovaram leis referentes à matér a eleitoral, regulamentando em específico a vedação de
pr::>pagandas eleitorais, tais com proibição de letreiros, fixação de placas, estandartes,
faixas e assemelhados ou sob qu Iquer forma, em muros, fachadas, paredes, mesmo que
pc:ra isso haja consentimento ex resso do proprietário ou locatário, no caso de imóvel
pr vado, com o objetivo de vedar e âmbito local a poluição eleitoral.

A competência privativa d União vem disciplinada no artigo 22 da Constituição
FE!deral, em cujo rol encontra-se direito eleitoral e, muito embora o parágrafo único deste
m:~smo dispositivo constitucional stabeleça que a competência privativa da União possa
ser delegada mediante Lei Compl mentar aos Estados-Membros, esta delegação trata de
m:~ra faculdade da União.

Desta feita, a competência para legislar sobre o direito eleitoral é privativa da União,
qLe só teria a faculdade de deleg r esta competência aos Estados-Membros e, por força do
ar!. 32, §1° da Constituição Feder I, ao Distrito Federal, mas jamais aos Municípios.

Vicente Paulo e Marcelo lexandrino, ao tratar da competência privativa da União
ersinam: "Os Estados, o Distrito F deral e os Municípios não dispõem de competência para
legislar sobre as matérias arrolada no art. 22, sob pena de inconstitucionalidade.,,1

Não se pode, portanto, fu damentar a competência Municipal em tratar de matéria
ek~itoral por se referir a interesse I calou sobre a possibilidade de suplementar a legislação
federal ou estadual.

A conceituação do interes e local deve levar em conta sempre a situação concreta,
cc nstituindo aquele que predomin ntemente afeta à população do lugar.

Sobre o tema, Hely Lop s Meirelles2 assim se pronunciou: "(...) o assunto de
ini'(3resse local se caracteriza pel predominância (e não pela exclusividade) do interesse

1 1111 Direito Constitucional. F\io de Janeiro: ditora Impetus, 2° edição, 2008, pág. 312.
2 11'1 Direito Municipal brasil"iro, p.122
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pélra o Município, em relação a do Estado e da União. Isso porque não há assunto
municipal que não seja reflexa ente de interesse estadual e nacional. A diferença é
apenas de grau, e não de substân ia."

Então, mesmo detendo co petência de interesse local e suplementar de legislação
federal e estadual, em nenhuma hipótese, ao exercer tais competências o Município poderá
contrariar aquilo que está estabe ecido na legislação que suplementa, ou seja, não pode
vedar aquilo que a legislação fed ral e estadual permite e, muito menos tratar de matéria
de competência privativa da Uniã ,através de lei específica.

Ocorre que a lei federal e eitoral em vigor não proíbe a realização de propaganda
el13itoral, apenas impede comport mentos excessivos, punindo a União, por intermédio da
Justiça Eleitoral, aqueles que desrespeitam as limitações legais, e também aos que
abusam do exercício de seu direi o de livre expressão, desrespeitando os fins sociais que
o~:;fundamentam.

Veja-se que o Código Elei oral (art. 243, inciso VIII) proíbe apenas a veiculação de
pl'opaganda "que prejudique a h giene e a estética urbana ou contra venha as posturas
rrunicipais ou a outra qualquer re trição de direito".

A propaganda exercida e harmonia com a legislação eleitoral não pode, portanto,
sl:~rcoibida por autoridade pública tanto é assim que o Código Eleitoral prevê como crime a
c(mduta de "inutilizar, alterar ou erturbar meio de propaganda devidamente empregado"
(CE, art. 331), e a de "impedir o e ercício de propaganda" (CE, art. 332).

Patente, portanto a in onstitucionalidade das leis municipais que tratam
e::ipecificadamente da vedação d propaganda político eleitoral por invasão da competência
p"ivativa da União para legislar s bre direito eleitoral, além de não se firmar no terreno da
juidicidade por também ofender Código Eleitoral, bem como a Lei nO9.504/97.

Neste sentido leciona Jo é dos Santos Carvalho Filh03 ao afirmar que /I será
inválido o ato de polícia pratic do por agente de pessoa federativa que não tenha
c::Jmpetência constitucional pam fi guIar a matéria e, portanto, para impor a restrição."
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Considerando a repartiçã de competência legislativa no sistema constitucional
brasileiro, forçoso concluir pela impossibilidade do Município legislar sobre matéria
expressamente prevista como de ompetência privativa da União (art. 22, CF), apontando
com isso o vício ele inconstit cionalidade material de leis municipais que tratem
es pecificadamente de propaganda eleitoral.

Por tais razões, resolvo ETAR INTEGRALMENTE o Projeto de Lei in casu, por
in<~onstitucionalidade, o que faço sob o pálio do art. 83, inciso IV, da Lei Orgânica do
MiJnicípio de Fortaleza, e que or submeto à elevada apreciação dos senhores membros
dél,Câmara Municipal de Fortaleza.
Aproveito para renovar os protest s de minha alta estima e distinta consideração.

PAÇO MUNICIPAL DE F RTALEZA, em Fortaleza, aosd'1 dep~~de 2013.

Rua Sãc José, 1 • Centro. CEP 60.i)60-170 Fortalez ,Ceará, Brasil
85310=:;-1464



CÂMARA MUNICIPAL DE

FORTALEZA

Determina a proibição, no âmbito do município de
Fortaleza, de publicidade e propaganda político-
eleitoral através de pinturas, desenhos, inscrições e
pichações em muros, colunas, andaimes, tapumes,
paredes e fachadas e dá outras providências.

FAÇO SABER QUE A CÂMAR MUNICIPAL DE FZT~PROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Ficam proibidas a pr paganda e publici a e político eleitoral através de pinturas,
desenhos, inscrições e pichaçõ s em muros, colunas, an , tapumes, paredes e fachadas ou
em qualquer outro lugar, públi o ou privo, visível passeio público, no âmbito do município
de Fortaleza.

Parágrafo único. A proibi ão cont~ caput dste artigo não se aplica à inscrição, pelos
partidos políticos, na fachada e suas"~:dl~~ep ndências, do nome que os designe, pela
forma que melhor Ihes pareça, espeitadas as po~ras municipais vigentes.

Art. 2º As pessoas, físicas o infringirem o disposto nesta Lei ficarão sujeitas às
seguintes penalidades:

/

a) advertênci~'nfrata .se~natificada para praceder à repintura da mura, caluna,
parede, ou do local; aqo por sta Lei, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis;

b) multa: persistindo a I ração, será aplicada multa de 5.000 (cinco mil) UFMFs (Unidade
Fiscal do MU~,icí ío, de Fortalez ) ei'Se, em 30 (trinta) dias após a aplicação da multa, não houver
regularização a situação, será plicada uma segunda multa no valor de 10.000 (dez mil) UFMFs

(Unidade Fis ~a 7iciPia dJ Fartaleza).

§ lQ erá 'I1tJ-Q!.da,noyt rmos do caput deste artigo, a pessoa, física ou jurídica, que
autorizou a co duta veaaâã,' be como aquela que a executou.

§ 2Q Haven o reincidênci , após a aplicação da segunda multa, a sanção será aplicada em

dob~)ação da sit ação.

Art. 3º Os valores liquidados os autos de infração decorrentes da aplicação desta Lei serão
destinados à Secretaria Municip I de Cultura, para custeio de projetos e concessão de incentivos
à cultura local, nos termos da re ulamentação posterior.

ROB RTO CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA r
,"" ~'mrm refeito Municipal de Fortaleza:~i\
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